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1,'1';[N°Z.3&4,nE,02' :nE'DOZEMB~ DJO.992

Cr$ G. 039.046.306,00
cr$ 17.719.150.948,00

Cr$ 70.171.520 ..439,00 ~

,çamento .i3 Finanç.as da Secr,etaria de iPlaneJamento ua
,Presídéneia da Repúbllca, contorme discrim:nação segui:1te;

Cr$ ,16.063; S53.599jOO
,Cr$' TI .091..584,00
Cr$ 16.046.762.015,00

54.107.660,840,00 r,Cr$
Cr$ 25.054.36L'20500

. Çr$,2.929.023.515;00
"Cr$ 23 .758.197.254,00

..Art. 29'- A Recei.ta Sllrá' realizada mediante ar1"E\:a_
daCll.o,de tributos e ,outras fontes de renja na forma õe
legislação em 'vigor, -Anexo .,1 ti .das espsciflcaçÕ6s' comi
tantas do' Anexo li e' seus lSubanexos, doe<,acordo com' 09
.eguintes ,deSdobramentos:

minâdo"Pelos ,anexo9 ..lnt~grantes ,desta .Lei, e ,que estIma,
. ia Rllceita em Cr$ 70..171.520.439,00 (setenta bilhões, (,'n •

to e,sellenta e um milhões, quinhentos e. vinte mil. quatl'o_1centos e trint!1 e nove. cruzeiros>..

". .. - .

cEstlma a receita, fixa a despesa do município d2
.Jape.ri para .eotercici~ !inanceiro de, 1!l93~.,

Autor: Prefeito Municipal ,', ',.. .,',"f. Câmara Municipal de Nova. !gual:U, Estado do mo
de j'aneiro, por seus' reprqser.tante~ l-egaís. decreta e eu
oJanciono a seguinte Lei:

Art. 1° ~ Fica aprovado o 'Orçllmento do Municipio
ele J'apeti, p'ara o ExercíCio Financeiro de 1993, Discri-IReceita,$ Correntes '

:l Receitas Tributárias
ij,R<lceftas Patrimoniais

/tI Tranderênci,as Correntes, 'I'r,!nfterências da União
IITrânsferênciM do Estado,.
~ Outras Recaítas Ocri'entes
n Alit'nação de Bens .'

'o[; Transferências <ie capital

I·: TOTAL GERAL DA DESPESA . '
. , Art. 3° - A De.3Peslisera realizada na. forma. dos

-'.lleXQse qUadros dererminadoo, respaetivamente pelas por
taria nO 25. de 14 de julho.de 1976 a Secretaria de -Q'rça-

Cr$ 70,171.520A3fl.i;(I

(ll - Câmara' Municipal
Poder Executivo

02 '- Secretaria' Municipal de Gabinete Civil
03 ,.- Secretarüi, Municipal de Administr~ção
ú4 -'-Secretaria Municipal de F.az€J;1da', '
05 ~ Secretaria Ivlunicipal de Desenvolvenento Urbano
06,- S~retaria ,Muni-cipal de Educação
O'i -""Secretaria Municipal de Saúd"

,00. ·.c.:.:.Procurildoria ,Geral dól\.lunicipio
ReServa.,de Contingência

TOTAL GERAL DA DESPESA
n":'::CESPESAS POR FUr,çAO DE GOVERNO
01 -'-',Legislativa ,
03 ---:iAdministraçãp e Planejamento '\' :, ,
~ ~' Edilcáção e Cultuta

, : 10 '"'c Habitação c Urbanismo
!.13' ~ Saúde e Saneamento
: 15 -AssistênCia e Prt>vidéncia
, 16 - Transporte ,
.99 ~ ReseNa' de Contigência , "
! TOTAL GERAL ,DA .DESPESA
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~, ;

r

Cr$ 3.544,363.479,00
Cr$ 3.544.363.479,00
Cr$ 65,320;563.231,00
Cr$ .1.990,766.035,00
Cr$ ·7.145.5\)5.926,00
Cr$ 10:209: 956.224,00
cr$ 15.502.994.011 00
Cr$ 11.577.965.8-;'0;00
Cr$ 12..163.531.352,00
Cre 329:783.813.00

Cr$ 3.483.;322.445,00
, .Cr$ 16.406.534.145,00

,Cr$ 17. 5'7V'G5. 870,00
Cr$, 6.682..805.229,00
Cr$' 15.610,.05,8.477,00
Cr$' 3.730:,578.905,00'

" Ct:$5.373.ii61.~57,OO
Cr$ 1.306.593.711.00

Cr$
Cr$

I
!

, ,',', j
1.306.539.711.nO .:

70.171.5200459.00 j,
. . ~
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eré(fitos suplementare.~ às, Desp"sas preVista em Lei.

, Art. ].\jli .:c... O orcament; Anilllti~õ deverá ser ap!oc ,
vado, por Deeretcido Exec)ltlvo. " "

Parágrafo, únieo--' Opercentual " qu,<:~e refere o
Artig'll 49, passará' a inddir, sobre' ovalol' acrescido pelos,
Créditcs Suplementares aberto"" n'a .f~rma deste Artigo.

, .
Art. ,9·,,~ '6' Peder '.Executivo. 'no'inter,;sse da' Adllü~,'

n,!straçã?, J;lCr,ierá"de.3igriar óÍ'gãós' para, ino"ime~ltar"' dl)ta~'
Coes atrlbmdas à~'UnidadesPrÇainentâriaS." " '

Art .•Sl', -'FIca\)' Poder' Exec~tlvo':aUtori~ado 11 alterar
aoodincaÇã,o dI). Despesa segundo a Naturezà Econômlcli
respeitando' o 'limite global' éOnsignado a : cada 'código, cni

...dec'Grrência de, mOdificações aprovada 'OÓr'Le!tiSlação Fe_deraL" . " ' •• '....,

Art. 7° - Fica o Pi:>d~r Ebcé.cUtiVO'autorizado a caIr:.
;tratar Operações' de ,Crédito.-por antéçipação da Receita

, ",oom ,a., fjnalidilt:ie (l'Ç manter O·"equiIlbrio<!içamentãrio.,
fimi;rceiro do Munic1pio óbservados os preeeit'os:fegais apli
cados a matéria.

", Art: 4' ',-'- Fica () Poder, Executivo, de acordo' c':>mo'
'i ArtigO 43, da Dei n' 4320, de 17 de março de 1964. autu'i"
i:rizaao a 'abrir crédito, Suplementar, mediante utili2!al;ão

rl,die recurs~s indica,d,os, a, seguir, até o lim"lte c',orrt'~p,on~elÍteIda 30;0% (trinta pOr ,cento) do total 1a ReceIta tixada '
:~nesta Lei. &.:m~s segll.intesfin-aiídades: " "

~, I ~':"Atender a ins)1ficiên6ia. tflJ.s doúi6ões, especlai-
!%lenteas 'relativas a encargos com o peSsoal, utiliz'mdo
oomorecurso definido no ive-m li, parágrafo 19 'do aI

.~tigo ,43.03 Lei n()~3~C,de 17 de março de L,)64.

, ti .,..."Atender a programás financeiros por Receita:>
COmdestinaçao~' espEcífica, utilizando como recursos' o de_

~finido ,no 'item Ido 'Parágrafo ,1';, combinadocoIÍlo Pará.

Igrafó3° ambos :d6 Artigo 43. da Lei n" ·l320. de' 17 d~" l!1=ço de 1964, ' , ' "
I" '

t lli - Abender a ihsufioiência nas1otaçOes 'destinadas

J' 11 prógr.a.niilS priorit~rios. utilizando como tecúrsQ' as di~,,ponibilidadt'g caracterizadas no item liI do parágrafo l'

'\1 dó ,:::g:o~~ :iteio ~o:e:\:~:ti:: ~:::z::o I:S:~lnar,',m,"e,'díd,a,li ne"c,'eSSária,S p,araa,iltstar",. os d,isPêndiOs,.a",'o,i, C'J,lTI. _

portamento 'efetivo da Recéita. . " ' Art.i1. - A presente Lei entrará em vigof a contar de
.". '." > - '. • - • J Ol.de ja~e~rQ de 1993.. r·êvogadas'ss ~.sP:'siç_ões·erri contrái-ro',m. 6° ~ Fica o Poder EXlecutivo autorizado, em de-

~corrl!ncia de previs.õ~ de exCESsos:dt! arrecadação a abrirPr~feitura,MUniCipal de N. 19uaç4. 07"dedezeÍnbrode.1~!12I' 'r, 'l ALUíSIOGÀMA DE SOUZA ~ Prefeít;
r


